
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO- SEMGO/CAO 

DECRETO Nº 148, DE 13 DE JULHO DE 2021 

Pur~LIC/\DO 
(Diáric · . _, ou .f'lunicípio> 

Em: jJu..Q±J_d!_ 
Pág.: Oók 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE 
DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 41, DE 03 DE 
ABRIL DE 2012 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente as que lhe forem conferidas pelo inciso IX 
do artigo 90 da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1º. O§ 3º do artigo 12 do Decreto nº 41, de 03 de abril de 2012 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 12. ( ... ). 
§ 3º. O quantitativo de pontos excedentes 
ao limite fixado no caput desde artigo 
poderá ser acumulado e poderão ser 
utilizados para compensar eventuais 
insuficiências de atuação ocorridas, exceto 
para as atividades desenvolvidas pelo 
Videomonitoramento". 

Art. 2º. Ficam incluídos os códigos 55 a 75 na tabela de atividades constantes do 
Anexo 1, do Decreto nº 041 , de 03 de abril de 2012, nos seguintes termos: 

CÓDIGO PONTOS ATIVIDADES 

55 50 Atividades realizadas aos sábados, domingos e feriados 

56 50 Escala Plantão/Sobreaviso 

57 20 Elaboração de relatório técnico de vistoria de riscoem árvores 

58 0,50 Elaboração de relatório técnico de análise de risco estrutural, em m2 

59 0,50 Elaboração de relatório técnico de análise de risco geológico, em m2 

60 100 Atendimento emergencial 

61 100 Utilização de equipamentos em ocorrências durantesituação de emergência 

(barco, motosserra ... ) 

62 100 Participação em atividade integrada com outros órgãos internos ou externos 

63 100 Auto de Interdição de Imóvel 

64 100 Auto de Desinterdição de Imóvel 

65 50 Notificação de edificações em situação de risco 

66 20 Transcrição de relatório 

67 10 Resposta à Ouvidoria 162 
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10 Cadastramento de demandas recebidas pelo 199 

10 Cadastramento de munlcipe residente em área derisco 

10 Cadastramento de voluntários 

50 Elaboração de Termo de Referência 

20 Organização de eventos quando determinado pelo Secretário - por dia 

100 Treinamento e capacitação (participação como palestrantes) 

100 Elaboração de Projetos Sociais (idealizador) 

20 Ocorrência de fiscalização por videomonitoramento 

Art. 3º. Ficam renumerados os códigos relativos aos pontos negativos previstos no 
Anexo 11 , do Decreto nº 041 , de 03 de abril de 2012, nos seguintes termos: 

PONTOS NEGATIVOS 

CODIGO PROCEDIMENTOS PONTOS 

100 PROCEDIMENTO FISCAL EXECUTADO COM ATRASO INJUSTIFICADO 20 
101 DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇAO SUPERIOR OU DE NORMAS 50 
102 PROCEDIMENTOS DISPOSTOS NOS INCISOS l, 11 , Ili , IV DO ARTIGO 13. . 
103 PROCEDIMENTOS E PERCENTUAL DE PONTOS DISPOSTO NO§ 1º DO ARTIGO .. 

13. 
104 PROCEDIMENTOS E PERCENTUAL DE PONTOS DISPOSTO NO § 2° DO ARTIGO .. 

13. 

* VALOR DO PONTO EQUIVALENTE AO ATRIBUÍDO AO PROCEDIMENTO DA 
PONTUAÇÃO POSITIVA. 

**VALOR DO PONTO CORRESPONDENTE AOS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS 
NOS§§ 1° e 2º ART.13. 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Revogam-se todas as disposições em contrário. 

PROC. Nº 16.33812021 . 

Cariacica/ES, 13 de julho de 2021. 

SAMPAIO JUNIOR 
nicipal 
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DECRETO Nº 148, DE 13 DE JULHO DE 2021 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 41 DE 03 DE ABRIL DE 2012 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ' 
O PR~FEITO MUNICIPAL DE CARI ACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as que lhe forem conferidas pelo inciso I X do artigo 90 da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art. 1°. O§ 3° do artigo 12 do Decreto nº 41, de 03 de abril de 2012 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 12. ( ... ) . 
§ 3°. O quantitativo de pontos excedentes ao limite fixado no caput desde artigo poderá ser acumul ado e 
poderão ser utilizados para compensar eventuais insuficiências de atuação ocorridas, exceto para as 
atividades desenvolvidas pelo Videomonitoramento". 
Art. 2°. Ficam incluídos os códigos 55 a 75 na tabela de atividades constantes do Anexo I , do Decreto nº 
041, de 03 de abri l de 2012, nos seguintes termos: 

CÓDIGO PONTOS ATIVIDADES 
55 50 Atividades realizadas aos sábados dominoos e feriados 
56 50 Escala Plantão/Sobreaviso 
57 20 Elaboração de relatório técnico de vistoria de riscoem árvores 
58 o 50 Elaboracão de relatór io técnico de análise de risco estrutura l em m 2 

59 o 50 Elaboração de relatór io técnico de análise de risco oeolóoico em m2 
60 100 Atendimento emeroencial 

61 100 
Utilização de equipamentos em ocorrências durantesituação de 
emeroência (barco motosserra ... ) 

62 100 Participação em atividade integrada com outros órgãos internos ou 
externos 

63 100 Auto de Interdição de Im óvel 
64 100 Auto de Desinterdicão de Imóvel 
65 50 Notificação de ed ificações em situação de risco 
66 20 Transcricão de relatório 
67 10 Resoosta à Ouvidoria 162 
68 10 Cadastramento de demandas recebidas oelo 199 
69 10 Cadastramento de munícipe residente em área derisco 
70 10 Cadastramento de voluntários 
71 50 Elaboração de Termo de Referência 
72 20 Oraanizacão de eventos ouando determinado oelo Secretário - oor dia 
73 100 Treinamento e caoacitação (participação como palest rantes) 
74 100 Elaboracão de Proietos Sociais ( idea lizador) 
75 20 Ocorrência de fiscalizacão por videomonitoramento 

Art. 3º. Ficam renumerados os códigos relativos aos pontos negativos previstos no Anexo II, do Decreto 
nº 04 1, de 03 de abril de 2012, nos seguintes termos : 

PONTOS NEGATIVOS 
CÓDIGO PROCEDIMENTOS PONTOS 

100 PROCEDIMENTO FI SCAL EXECUTADO COM ATRASO INJUSTIFICADO 20 
101 DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO SUPERIOR OU DE NORMAS 50 
102 PROCEDIMENTOS DISPOSTOS NOS INCISOS l, II III, IV DO ARTIGO 13. * 
103 

PROCEDIMENTOS E PERCENTUAL DE PONTOS DISPOSTO NO § 1º DO ARTIGO 
** 13. 

104 
PROCEDIMENTOS E PERCENTUAL DE PONTOS DISPOSTO NO § 2° DO ARTIGO 

** 13. 

* VALOR DO PONTO EQUIVALENTE AO ATRIBUÍDO AO PROCEDIMENTO DA PONTUAÇÃO POSITIVA. 
**VALOR DO PONTO CORRESPONDENTE AOS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NOS§§ 1º e 2º ART. 13. 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º. Revogam-se todas as disposições em contrário . 
Cariacica/ ES, 13 de julho de 2021. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

EXPEDIENTE: 
Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, 

Auxiliar Administrativo - Thamíres F. de Alvarenga e Assessora Especial de Gabinete- Gabriela M. Reblin. 
Av. Mârio Gurgel, 2.502 - Alto Lage, Cariacica-ES, 29.151-900 

CAO/SEMGO- End. Eletrônico: atosof1c1a1sCwcariac1ca.es.gov.br 




